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PROJETO DE LEI Nº 033/93

DATA: 31.08.93

SÚMULA: Isenta do pagamento de aluguel os fun
cionarios Publicos Municipais.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado
do Parana, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1º) - Ficam isentos do pagamento de alu-
guel, os funcionários que residam nos imóveis do Municipio.

Art. 2º) - Fica vedado, do Municipio, qual-
quer celebração de contrato de aluguel com os funcionários publi-
cos municipais.

,Art. 3º) - Esta Lei entrara em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

,
Sala da Bancada do Partido Democratico Traba-

lhista - (PDT) , aos 31 dias do mês de agosto de 1993.


